
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda Parlamentar destinada ao GRUPO ESPÍRITA DE ASSISTÊNCIA AOS
ENFERMOS- GEDAE, CNPJ nº26.122.259/0001-07, situado à Rua Maria Gonçalves Torres, nº150,
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP 36.070-550, para custeio de ações de reabilitação dos
assistidos na oferta de serviços de fisioterapia, psicologia, nutricionista a serem ofertados pela
entidade.

Palácio Barbosa Lima, 09 de dezembro de 2024.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 143645

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2024-12-09T17:58:41-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




